Portaria nº 133/MT, de 7/3/90�Determina que as contas de participação das empresas brasileiras de navegação, em cada tráfego a que estiverem autorizadas, sejam proporcionais a capacidade de carga oferecida por seus navios próprios de registro brasileiro alocados aquele determinado tráfego, considerando a necessidade de redução dos afretamentos de navios estrangeiros. DOU de 9/3/90 p. 4.796








PORTARIA Nº 133, DE 07 DE MARÇO DE 1990


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições, e


Considerando o disposto no art. 3º do Decreto nº 88.420, de 21 de junho de 1983;


Considerando que a primazia do navio de bandeira e registro brasileiros fortalece a demanda da construção naval nacional, setor estratégico da nossa economia;


Considerando a necessidade de redução dos afretamentos de navios estrangeiros, RESOLVE:


I – Determinar que as cotas de participação das empresas brasileiras de navegação, em cada tráfego a que estiverem autorizadas, sejam proporcionais a capacidade de carga oferecida por seus navios próprios de registro brasileiro alocados àquele determinado tráfego.


II – Estabelecer revisão anual das cotas mencionadas no item anterior, tendo em vista a construção de novos navios contratada pelos armadores autorizados para os respectivos tráfegos.


III – Recomendar que seja dada prioridade de tráfego aos navios de registro brasileiro sobre os navios estrangeiros afretados cabendo a Secretaria de Transportes Aquaviários – STA, adotar providências que assegurem:


incentivo aos armadores brasileiros para ampliar suas respectivas frotas de navios próprios;


acesso a todos os armadores brasileiros das informações sobre tráfegos diversos coletados por essa Secretaria;


às empresas de navegação brasileiras nos respectivos tráfegos autorizados suportarem os ônus e receberem os benefícios na proporção de suas participações.


IV – Atribuir à STA o acompanhamento e a avaliação dos resultados da aplicação desta Portaria, visando admissão de novas empresas operadoras na hipótese de deficiência no serviço prestado.


V – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES





